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Pedro Oliveira Brás, Presidente da União das Freguesias de Massamá e Monte Abraão, torna 

público que,  

Ao abrigo do Regulamento de Apoio ao Associativismo, publicado em DR a 16 de março 2021, que 

regula as condições de concessão, os tipos e as formas de concessão de apoios ao Associativismo 

Cultural, Recreativo, Desportivo e Juvenil, em áreas de atividade não abrangidos por acordos de 

cooperação específicos; 

 

Considerando que a situação pandémica provocada pelo vírus COVID-19 levou à suspensão da 

aplicação do referido Regulamento e dos vários tipos e formas de concessão de apoios ao 

Associativismo Cultural, Recreativo, Desportivo e Juvenil, conforme aprovação e deliberação 

dos órgãos da Junta de Freguesia e publicado em Diário da República sob o n.º 529/2021 de 20 

de maio e até ao final do ano de 2021; 

 

Considerando a exigência e esforço quer financeiro quer logístico que as associações têm vindo a 

atravessar neste período, provocando na sociedade e massa associativa da freguesia dificuldades 

na projeção de atividades no que diz respeito aos pedidos de apoio no âmbito do Regulamento, 

nomeadamente quanto ao Eixo I; 

 

Considerando, a suspensão da aplicabilidade do Regulamento quanto ao prazo de candidatura do 

Eixo em referência e o levantamento das restrições relativo à Covid 19; 

 

Considerando, a situação excecional e não abrangida para o ano civil de 2022 no que diz respeito 

aos apoios para o Eixo I; 

 

Considerando, a existência de uma situação de força maior e omissa nos termos do artigo 47.º do 

Regulamento de Apoio ao Associativismo; 

 

Excecionalmente se encontram em aberto as candidaturas às entidades que  estejam abrangidas ao 

abrigo do presente regulamento, para: 

• Eixo I — Apoio ao Investimento, entre 05 de abril a 15 de maio de 2022. 
 

Massamá, 13 de abril de 2022 

O Presidente 

 

EDITAL Nº 9/2022 
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Pedro Oliveira Brás, Dr. 
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